
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Ano 2024, Edição nº 5396 - Crato/CE 

Quarta - Feira, 17 de Janeiro de 2024. 

  

CHEFIA DE GABINETE – CG  

 

PORTARIA Nº 29/2024 - GP 

CRATO - CE, 17 DE JANEIRO DE 2024. 

 

EMENTA: Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede 

diária e adota outras providências. 

 

O Chefe de Gabinete do Prefeito Municipal do Crato-CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto nº 

2103003/2017 – GP e suas alterações, constantes no Decreto nº 0205001/2022 - GP; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER DIÁRIA para empreender viagem, a serviço da municipalidade, o servidor abaixo especificado, conforme 

condições a seguir: 

 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade de comparecimento a cidade de Fortaleza-CE, no dia 18 de janeiro de 2024, para 

participar de reunião com a Diretoria da Fundação de Previdência Complementar do Estado do Ceará(CE-prevcom), entidade fechada de 

Previdência Complementar (EFPC), no gabinete da SEPLAG/CE, localizado no Centro de Administração do Governo do Estado do 

Ceará-Cambeba. 

 

NOME ROBÉRIO ALVES NOGUEIRA DESTINO Fortaleza/CE 

CPF 630.676.503-44 PERÍODO 18/01/2024 

CARGO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO QUANTIDADE 01 (UMA) 

SIMBOLOGIA CDS 01 
VALOR DA 

DIÁRIA (R$) 
400,00 

LOTAÇÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

TOTAL 

CONCEDIDO 

(R$) 

400,00 

 

Art. 2º. Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao(à) servidor(a) acima qualificado(a), em transferência bancária, o pagamento em moeda 

corrente no país, mediante recibo. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 17 de janeiro de 2024. 

 

FABIANO BRASIL SALES 

Chefe de Gabinete 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL – SMDS  

 
PORTARIA Nº 02/2024 – SMDS 

CRATO/CE, 17 DE JANEIRO DE 2024. 

 

Designa servidor (a)para empreender a viagem que indica, conceder diária 

e adota outras providências. 

 

A secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 2103003/2017-

GP, de 21 de Março de 2017 e suas alterações posteriores, especialmente, o Decreto nº 0205001/2022-GP de 02 de Maio de 2022. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a)servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir: 

 

Objetivo da viagem: Transportar  uma adolescente e uma criança  até o Município de Petrolândia-PE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em transferência bancária, o pagamento em moeda corrente 

no país, mediante recibo. 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria  Municipal de Desenvolvimento Social , em 17  de janeiro  de 2024. 

 

Ticiana Ferreira Cândido França 

Secretária  Municipal de  Desenvolvimento Social 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

NOME 
CICERO RONUERY 

RODRIGUES COELHO 
DESTINO 

PETROLÂNDIA (PE) 

CPF 604.093.883-86 PERÍODO 17/01/2024 

CARGO CONSELHEIRO TUTELAR QUANTIDADE 01(UMA) 

SIMBOLOGIA 
CDS 04 VALOR DA 

DIÁRIA(R$) 

700,00 

LOTAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL 

DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

TOTAL 

CONCEDIDO(R$) 

700,00 
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PORTARIA Nº 03/2024 – SMDS 

CRATO/CE, 17  DE JANEIRO DE 2024. 

 

Designa servidor (a)para empreender a viagem que indica, conceder diária 

e adota outras providências. 

 

A secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 2103003/2017-

GP, de 21 de Março de 2017 e suas alterações posteriores, especialmente, o Decreto nº 0205001/2022-GP de 02 de Maio de 2022. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a)servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir: 

 

Objetivo da viagem: Transportar  uma adolescente e uma criança  até o Município de Petrolândia-PE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em transferência bancária, o pagamento em moeda corrente 

no país, mediante recibo. 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria  Municipal de Desenvolvimento Social , em 17  de janeiro  de 2024. 

 

Ticiana Ferreira Cândido França 

Secretária  Municipal de  Desenvolvimento Social 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

NOME 
ROSANA CRISTINA DE 

SOUZA E SILVA BEZERRA 
DESTINO 

PETROLÂNDIA (PE) 

CPF 624.192.693-49 PERÍODO 17/01/2024 

CARGO CONSELHEIRO TUTELAR QUANTIDADE 01(UMA) 

SIMBOLOGIA 
CDS 04 VALOR DA 

DIÁRIA(R$) 

700,00 

LOTAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL 

DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

TOTAL 

CONCEDIDO(R$) 

700,00 
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PORTARIA Nº 04/2024 - SMDS 

CRATO/CE, 17 DE JANEIRO DE 2024. 

Designa servidor (a) para empreender a viagem que indica, conceder diária 

e adota outras providências. 

 

A Secretária da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 

2103003/2017-GP, de 21 de Março de 2017 e suas alterações posteriores, especialmente, o Decreto Nº 0205001/2022-GP d 02 de Maio 

de 2022.  

RESOLVE: 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a) servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir: 

Objetivo da viagem: Conduzir os Conselheiros Tutelares até o Município de Petrolândia-PE, para atender uma ocorrência. 

 

NOME 

 

ALAN JAIRO 

FIGUEIREDO DE 

SOUZA 

 

DESTINO 

 

FORTALEZA/CE 

CPF 045.921.243-59 PERÍODO 17/01/2024 

CARGO MOTORISTA QUANTIDADE 01(uma) 

SIMBOLOGIA SERVIDOR EFETIVO 

DE NÍVEL MÉDIO 

VALOR DA DIÁRIA 

(R$) 

550,00 

LOTAÇÃO SECRETARIA 

MUNICIPAL  

DE 

DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

TOTAL 

CONCEDIDO (R$) 

550,00 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao (a) servidor (a) acima qualificado, em transferência bancária ou cheque nominal, o 

pagamento em moeda corrente no país, mediante recibo. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, em 17 de  Janeiro de 2024 

 

Ticiana Ferreira Cândido França  

                                              Secretária Municipal de Desenvolvimento Social – SMDS 
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO - PREGÃO ELETRÔNICO: 2022.11.14.3- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2023.04.03.1 

OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE PASSAGENS AÉREAS, RODOVIÁRIAS E SERVIÇOS DE 

HOTELARIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DO CRATO-CE. EMPRESA 

CONTRATADA: RS TURISMO E EVENTOS LTDA - ME, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, SEDIADA À RUA CHICO 

FRANÇA, Nº 330 – LOJA 05 – MESSEJANA – FORTALEZA-CE, INSCRITA NO CNPJ Nº 16.417.272/0001-21. CONTRATO: 2023.12.11.5 

- VALOR GLOBAL DE R$ 350.000,00(TREZENTOS E CINQUENTA MIL REAIS). SECRETARIA DE SAÚDE. MARINA SOLANO 

FEITOSA SILVA RODRIGUES DA MATTA. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1402.10.302.0113.2.103(GESTÃO E EXPANSÃO DA 

ATENÇÃO AMBULATORIAL I E HOSPITALAR-MAC; 1401.10.122.0021.2.090(MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 

DE SAÚDE-SMS). ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12(DOZE) MESES. DATA DO 

CONTRATO: 11 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
A Secretária de Educação do Município de Crato torna público o extrato do primeiro aditivo ao contrato nº 2023.06.29.1 decorrente da 

concorrência n° 2023.03.02.1, cujo objeto é a: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REFORMA E/OU 

AMPLIAÇÃO DE DIVERSAS ESCOLAS NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE. Contratante: Secretaria de Educação - Contratada: JL 

EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES EIRELI. fundamento legal: o aditivo ao contrato em questão encontra amparo legal nos art. 65, 

inciso I, alínea a e § 1º. da lei federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993 e duas alterações posteriores. Das alterações: O presente termo de aditivo 

tem por finalidade suprimir serviços e corrigir quantitativos inicialmente pactuados para melhor adequação aos seus objetivos consignando uma 

Supressão no valor contratual de R$ 485.418,22 (quatrocentos e oitenta e cinco mil, quatrocentos e dezoito reais e vinte e dois centavos) perfazendo 

um percentual de aproximadamente 6,64% do valor avençado, passando de R$ 7.315.661,97 (sete milhões, trezentos e quinze mil seiscentos e 

sessenta e um reais e noventa e sete centavos) para R$ 6.830.243,75 (seis milhões, oitocentos e trinta mil, duzentos e quarenta e três reais e setenta 

e cinco centavos), conforme estabelece o artigo 65, I, a e parágrafo 1º, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. assina pela contratada: 

Adahil Veras Leitão Junior - assina pela contratante: Germana Maria Brito Rodrigues Alencar. Crato/CE, 13 de Dezembro de 2023. 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
A Secretária de Educação do Município de Crato torna público o extrato do segundo aditivo ao contrato nº 2023.06.29.1 decorrente da 

concorrência n° 2023.03.02.1, cujo objeto é a: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REFORMA E/OU 

AMPLIAÇÃO DE DIVERSAS ESCOLAS NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE. Contratante: Secretaria de Educação - Contratada: JL 

EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES EIRELI. fundamento legal: o aditivo ao contrato em questão encontra amparo legal nos art. 65, 

inciso I, alínea a e § 1º. da lei federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993 e duas alterações posteriores. Das alterações: O presente termo de aditivo 

tem por finalidade adicionar serviços e corrigir quantitativos inicialmente pactuados para melhor adequação aos seus objetivos consignando um 

Acréscimo no valor contratual de R$ 1.335.221,45 (um milhão, trezentos e trinta e cinco mil, duzentos e vinte e um reais e quarenta e cinco 

centavos) perfazendo um percentual de aproximadamente 18,25% do valor avençado, passando de R$ 6.830.243,75 (seis milhões, oitocentos e 

trinta mil, duzentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos) para R$ 8.165.465,20 (oito milhões, cento e sessenta e cinco mil, quatrocentos 

e sessenta e cinco reais e vinte centavos), conforme estabelece o artigo 65, I, a e parágrafo 1º, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

assina pela contratada: Adahil Veras Leitão Junior - assina pela contratante: Germana Maria Brito Rodrigues Alencar. Crato/CE, 13 de Dezembro 

de 2023. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS  

 

PORTARIA Nº 20/2024-SMS 

CRATO-CE, 17 DE JANEIRO DE 2024. 

Designa servidor (a)para empreender a viagem que indica, conceder diária 

e adota outras providências. 

 

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 2103003/2017-GP, de 21 de 

Março de 2017 e suas alterações posteriores, especialmente, o Decreto nº 0205001/2022-GP de 02 de Maio de 2022. 

 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a)servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir: 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade em prestar assistência durante o transporte de pacientes para Tratamento Fora de 

Domicílio – TFD, para Fortaleza - CE, saindo dia 17/01/2024 á noite e retornando no dia 18/01/2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em transferência bancária, o pagamento em moeda corrente 

no país, mediante recibo. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria de Saúde, em 17 de janeiro de 2024. 

 

Marina Solano Feitosa Silva Rodrigues da Matta 

Secretária Municipal de Saúde do Crato 

 

 

 

 

 

 

 

NOME 
Jaqueline Correia da Silva 

DESTINO 
Fortaleza – CE 

 

CPF 267.245.098-66 PERÍODO 17 e 18 de janeiro de 2024 

CARGO 
Técnica De Enfermagem -

Contratada 
QUANTIDADE 

02 (duas) diárias 

SIMBOLOGIA 
________________________ VALOR DA 

DIÁRIA(R$) 

R$ 195,00 

LOTAÇÃO 
Secretaria de Saúde                                                   TOTAL 

CONCEDIDO(R$) 

R$ 390,00 (trezentos e 

noventa reais) 
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PORTARIA Nº 21/2024-SMS 

CRATO/CE, 17 DE JANEIRO DE 2024. 

Designa servidor (a)para empreender a viagem que indica, conceder diária 

e adota outras providências. 

 

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 2103003/2017-GP, de 21 de 

Março de 2017 e suas alterações posteriores, especialmente, o Decreto nº 0205001/2022-GP de 02 de Maio de 2022. 

 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a)servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir: 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade de transportar o paciente SEBASTIÃO SOARES PEQUENO para Tratamento Fora 

de Domicílio – TFD, para Fortaleza - CE, saindo dia 18/01/2024 e retornando no dia 19/01/2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em transferência bancária, o pagamento em moeda corrente 

no país, mediante recibo. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria de Saúde, em 17 de janeiro de 2024. 

 

Marina Solano Feitosa Silva Rodrigues da Matta 

Secretária Municipal de Saúde do Crato 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NOME 
Gessiano Dias De Oliveira                                      

DESTINO 
Fortaleza – CE 

 

CPF 044.141.593-85 PERÍODO 18 e 19 de janeiro de 2024 

CARGO Motorista (Efetivo)                                    QUANTIDADE 02 (duas) diárias 

SIMBOLOGIA 
________________________ VALOR DA 

DIÁRIA(R$) 

R$ 195,00 

LOTAÇÃO 
Secretaria de Saúde                                                   TOTAL 

CONCEDIDO(R$) 

R$ 390,00 (trezentos e 

noventa reais) 
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PORTARIA Nº 22/2024-SMS 

CRATO-CE, 17 DE JANEIRO DE 2024. 

Designa servidor (a)para empreender a viagem que indica, conceder diária 

e adota outras providências. 

 

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 2103003/2017-GP, de 21 de 

Março de 2017 e suas alterações posteriores, especialmente, o Decreto nº 0205001/2022-GP de 02 de Maio de 2022. 

 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a)servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir: 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade de transportar o paciente SEBATIÃO SOARES PEQUENO para Tratamento Fora 

de Domicilio – TFD, para Fortaleza - CE, saindo dia 18/01/2023 a noite e retornando no dia 19/01/2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em transferência bancária, o pagamento em moeda corrente 

no país, mediante recibo. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria de Saúde, em 17 de janeiro de 2024. 

 

Marina Solano Feitosa Silva Rodrigues da Matta 

Secretária Municipal de Saúde do Crato 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NOME 
Joaquim Marculino De Freitas 

Neto  
DESTINO 

Fortaleza – CE 

 

CPF 830.737.363-87                                                                                                                                 PERÍODO 18 e 19 de janeiro de 2024 

CARGO Motorista- Efetivo                                      QUANTIDADE 02 (duas) diárias 

SIMBOLOGIA 
________________________ VALOR DA 

DIÁRIA(R$) 

R$ 195,00 

LOTAÇÃO 
Secretaria de Saúde                                                   TOTAL 

CONCEDIDO(R$) 

R$ 390,00 (trezentos e 

noventa reais) 
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NOTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 01/2024  

 

Empresa: CONSTRUTORA ASTRON LTDA 

Inscrita no CNPJ Nº 07.422.145/00101-20 e RNP nº 0000385883 sediada a Rua da Conceição, 899, Centro,  

Juazeiro do Norte - CE. 

 

 Servimos do presente para NOTIFICAR V. Sª. Do CUMPRIMENTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS POR ESTA 

EMPRESA, que foram devidamente licitados, e contratados através do Contrato Nº 2022.05.18.2, que tem como objeto SELEÇÃO 

DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 

MATERIAL GRÁFICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

CRATO-CE 

Pelo fato do não cumprimento do cronograma da obra, alterando assim toda o prazo de entrega do prédio,  vimos através desta 

NOTIFICAR esta empresa CONSTRUTORA ASTRON LTDA, que deverá o mesmo ter o cumprimento do Cronograma Físico 

Financeiro de execução da obra e das correções solicitadas em até 05 dias Úteis da data de recebimento desta notificação, onde o 

descumprimento desta notificação pode ocasionar a aplicação das penalidades previstas na clausula NONA – DAS MULTAS, E 

DÉCIMA – DAS PENALIDADES E SERVIÇOS, do contrato administrativo de n° 2022.05.18.2, sem prejuízo da aplicação das demais 

penalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93 

 

Atenciosamente,   

 

Marina Solano Feitosa Silva Rodrigues da Matta 

Secretária Municipal de Saúde do Crato 

Portaria Nº 0507002/2021-GP 
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DECISÃO DO PAD Nº 01/2024. 

PAD. Nº 1703001/2023 – CPPAD 

PORTARIA INSTAURATIVA Nº 1703001/2023 – SEAD 

SERVIDOR INVESTIGADO: Emanuel Bezerra de Souza - Agente de Endemias 

 

Em julgamento do processo administrativo disciplinar suprarreferido, instaurado pela Portaria Nº 1703001/2023 com 

objetividade de apuração de suposta falta funcional aferida ao servidor público municipal, Sr. Emanuel Bezerra de Souza, Agente de 

Endemias, Matrícula nº 1119, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, no Núcleo de Endemias, acolho parcialmente os fundamentos 

fáticos e jurídicos reportados no Relatório Conclusivo da Comissão Permanente de Processos Administrativos Disciplinares em tela,  e 

passo a decidir mediante provas do autos o que segue: 

I-  O Relatório Final da Comissão Processante propõe de forma unânime a absolvição sumaria do Agente de Endemias 

supramencionado; 

II-  Considerando a Lei Federal nº 8.112/90, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da União, 

das autarquias e das fundações públicas federais, aplicado de forma subsidiária ao Estatuto Municipal, nos termos do 

art. 167, parágrafo único, in verbis:  

Art. 167. Parágrafo único.  Quando o relatório da comissão contrariar as provas dos autos, a 

autoridade julgadora poderá, motivadamente, agravar a penalidade proposta, abrandá-la ou isentar o 

servidor de responsabilidade.  

Assim, considerando as provas dos autos, levado A EFEITO às fls. 06 e 07 conforme subscrita na supervisão realizado pelo 

Núcleo de Endemias, em supervisões indiretas realizada nos imóveis trabalhados pelo Agente de Endemias  investigado, o Sr. Emanuel 

Bezerra De Souza, Matrícula nº 1119,   bem como pela Coordenação do Núcleo de Endemias com o Supervisor de Campo Francisco 

Leonir Matias De Oliveira, realizada no bairro Lameiro no dia 31 de janeiro de 2023, foi verificado que nos quarteirões 54 e 05, nos imóveis 

08 e 04, o agente não realizou a visita diária nos referidos imóveis, no entanto, o mesmo colocou no Boletim Diário como tendo sido 

visitados. A referida conduta é caracterizada como indisciplina no serviço público e não tolerada para que haja efetivo combate as doenças 

endêmicas em nossa cidade, ademais, a conduta   atenta para o descumprimento de normas técnicas operacionais de combate as arboviroses 

que está referenciada: Dengue instruções para pessoal de combate ao vetor: manual de normas técnicas. - 3. ed., rev. - Brasília : 

Ministério da Saúde : Fundação Nacional de Saúde, 2001, pág. 27, 4.1. Atribuições 4.1.1. Agente de saúde. 

Nesta senda, julgo o presente, para aplicar ao servidor Emanuel Bezerra de Souza, Matrícula nº 1119, a penalidade de 

ADVERTÊNCIA POR ESCRITO, pela falta de zelo e descumprimento de suas atribuições contrárias ao regulamento,  nos termos do 

art. Art. 116, I, III c/c o art. 127, I e 128 da Lei 8.112/90. 

 Art. 116 - São deveres do servidor: 

I - exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo; 

............................................................................................................... 

         III - observar as normas legais e regulamentares; 

         Art. 127.  São penalidades disciplinares: 

I - advertência; 
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Art. 128.  Na aplicação das penalidades serão consideradas a natureza e a gravidade da infração 

cometida, os danos que dela provierem para o serviço público, as circunstâncias agravantes ou 

atenuantes e os antecedentes funcionais. 

  Publique-se extrato da decisão. Ressaltando que a CARTA DE ADVERTÊNCIA   encontra-se disponível nesta Secretaria, 

após ciência desta decisão ao Servidor; 

 Após a publicação da portaria no diário oficial do município e a notificação do servidor que deverá ser procedida pelo RH, o 

presente processo será retornado à CPPAD para arquivamento dos autos. 

Por absoluta e imperiosas demandas nesta Secretaria, esta Autoridade não pôde analisar e decidir os autos, nos termo do art. 

167 caput da Lei 8.112/90,  razão pela qual, os efeitos desta decisão serão retroativos a data de 25 de agosto de 2023, para que não haja 

prejuízos a posteriore ao Servidor após dezembro de 2023.     

 

Expedientes necessários. 

Crato-CE, 17 de janeiro de 2024. 

Marina Solano Feitosa Silva Rodrigues da Matta 

Secretária Municipal de Saúde 

Portaria n° 0507002/2021 

 

 

DECISÃO DO PAD Nº 02/2024 

 

PAD. Nº 1703002/2023 – CPPAD 

PORTARIA INSTAURATIVA Nº 1703002/2023 – SEAD 

SERVIDOR INVESTIGADO: Renato Rodrigues Moura - Agente de Endemias 

Em julgamento do processo administrativo disciplinar suprarreferido, instaurado pela Portaria Nº 1703002/2023 com 

objetividade de apuração de suposta falta funcional aferida ao servidor público municipal, Sr. Renato Rodrigues Moura, Agente de 

Endemias, Matrícula nº 24322, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, no Núcleo de Endemias, acolho parcialmente os fundamentos 

fáticos e jurídicos reportados no Relatório Conclusivo da Comissão Permanente de Processos Administrativos Disciplinares em tela,  e 

passo a decidir mediante provas do autos o que segue: 

III-  O Relatório Final da Comissão Processante propõe de forma unânime a absolvição sumaria do Agente de Endemias 

supramencionado; 

IV-  Considerando a Lei Federal nº 8.112/90, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da União, 

das autarquias e das fundações públicas federais, aplicado de forma subsidiária ao Estatuto Municipal, nos termos do 

art. 167, parágrafo único, in verbis:  

Art. 167. Parágrafo único.  Quando o relatório da comissão contrariar as provas dos autos, a 

autoridade julgadora poderá, motivadamente, agravar a penalidade proposta, abrandá-la ou isentar o 

servidor de responsabilidade.  

Assim, considerando as provas dos autos, levado A EFEITO às fls. 07 e 08 conforme subscrita na supervisão realizado 

pelo Núcleo de Endemias, em supervisões indiretas realizada nos imóveis trabalhados pelo Agente de Endemias  investigado, o Sr. Renato 

Rodrigues Moura, Matrícula nº 24322,   bem como pela Coordenação do Núcleo de Endemias com o Supervisor de Campo Frankeniecio 
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Soares De Oliveira, no Conjunto Habitacional Miranda, no quarteirão 10, Rua Chagas Bezerra números 211, 213 e 214 com data do dia 15 

de fevereiro de 2023, foi verificado que o agente não realizou a visita diária nos referidos imóveis, no entanto, o mesmo colocou no Boletim 

Diário como tendo sido visitados.  A referida conduta supostamente indisciplinar atenta para o descumprimento de normas técnicas 

operacionais de combate as arboviroses. A referida conduta é caracterizada como indisciplina no serviço público e não tolerada para que 

haja efetivo combate as doenças endêmicas em nossa cidade, ademais, a conduta   atenta para o descumprimento de normas técnicas 

operacionais de combate as arboviroses que está referenciada: Dengue instruções para pessoal de combate ao vetor: manual de 

normas técnicas. - 3. ed., rev. - Brasília : Ministério da Saúde : Fundação Nacional de Saúde, 2001, pág. 27, 4.1. Atribuições 4.1.1. 

Agente de saúde. 

Nesta senda, julgo o presente, para aplicar ao servidor Renato Rodrigues Moura, Matrícula nº 24322, a penalidade de 

ADVERTÊNCIA POR ESCRITO, pela falta de zelo e descumprimento de suas atribuições contrárias ao regulamento,  nos termos do 

art. Art. 116, I, III c/c o art. 127, I e 128 da Lei 8.112/90. 

 Art. 116 - São deveres do servidor: 

I - exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo; 

............................................................................................................... 

         III - observar as normas legais e regulamentares; 

         Art. 127.  São penalidades disciplinares: 

I - advertência; 

Art. 128.  Na aplicação das penalidades serão consideradas a natureza e a gravidade da infração 

cometida, os danos que dela provierem para o serviço público, as circunstâncias agravantes ou 

atenuantes e os antecedentes funcionais. 

  Publique-se extrato da decisão. Ressaltando que a CARTA DE ADVERTÊNCIA   encontra-se disponível nesta Secretaria, 

após ciência desta decisão ao Servidor; 

 Após a publicação da portaria no diário oficial do município e a notificação do servidor que deverá ser procedida pelo RH, o 

presente processo será retornado à CPPAD para arquivamento dos autos. 

Por absoluta e imperiosas demandas nesta Secretaria, esta Autoridade não pôde analisar e decidir os autos, nos termo do art. 

167 caput da Lei 8.112/90,  razão pela qual, os efeitos desta decisão serão retroativos a data de 08 de setembro de 2023, para que não haja 

prejuízos a posteriore ao Servidor após dezembro de 2023.     

Expedientes necessários. 

Crato-CE, 17 de janeiro de 2024. 

Marina Solano Feitosa Silva Rodrigues da Matta 

Secretária Municipal de Saúde 

Portaria n° 0507002/2021 
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DECISÃO DO PAD Nº 03/2024 

PAD. Nº 1703003/2023 – CPPAD 

PORTARIA INSTAURATIVA Nº 1703003/2023 – SEAD 

SERVIDOR INVESTIGADO: Alan Camilo Rodrigues - Agente de Endemias 

Em julgamento do processo administrativo disciplinar suprarreferido, instaurado pela Portaria Nº 1703003/2023 com 

objetividade de apuração de suposta falta funcional aferida ao servidor público municipal, Sr. Alan Camilo Rodrigues, Agente de 

Endemias, Matrícula nº 1722, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, no Núcleo de Endemias, acolho parcialmente os fundamentos 

fáticos e jurídicos reportados no Relatório Conclusivo da Comissão Permanente de Processos Administrativos Disciplinares em tela,  e 

passo a decidir mediante provas do autos o que segue: 

V-  O Relatório Final da Comissão Processante propõe de forma unânime a absolvição sumaria do Agente de Endemias 

supramencionado; 

VI-  Considerando a Lei Federal nº 8.112/90, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da União, 

das autarquias e das fundações públicas federais, aplicado de forma subsidiária ao Estatuto Municipal, nos termos do 

art. 167, parágrafo único, in verbis:  

Art. 167. Parágrafo único.  Quando o relatório da comissão contrariar as provas dos autos, a 

autoridade julgadora poderá, motivadamente, agravar a penalidade proposta, abrandá-la ou isentar o 

servidor de responsabilidade.  

Assim, considerando as provas dos autos, levado A EFEITO às fls. 07, 08 e 09, conforme subscrita na supervisão realizado pelo 

Núcleo de Endemias, em supervisões indiretas realizada nos imóveis trabalhados pelo Agente de Endemias  investigado, o Sr. Alan Camilo 

Rodrigues, Matrícula nº 1722,   bem como pela Coordenação do Núcleo de Endemias com o Supervisor de Campo Franceilson Ferreira 

Sampaio Felipe, foi encontrado irregularidades referente ao trabalho realizado pelo ACE na Vila Alta, no quarteirão 26, nos imóveis 490, 

415, 415ª, 423 e 423ª, com data do dia 08 de março de 2023, foi verificado que o agente não realizou a visita diária nos referidos imóveis, 

no entanto, o mesmo colocou no Boletim Diário como tendo sido visitados. A referida conduta supostamente indisciplinar atenta para o 

descumprimento de normas técnicas operacionais de combate as arboviroses. A referida conduta supostamente indisciplinar atenta para o 

descumprimento de normas técnicas operacionais de combate as arboviroses. A referida conduta é caracterizada como indisciplina no 

serviço público e não tolerada para que haja efetivo combate as doenças endêmicas em nossa cidade, ademais, a conduta   atenta para o 

descumprimento de normas técnicas operacionais de combate as arboviroses que está referenciada: Dengue instruções para pessoal de 

combate ao vetor: manual de normas técnicas. - 3. ed., rev. - Brasília : Ministério da Saúde : Fundação Nacional de Saúde, 2001, 

pág. 27, 4.1. Atribuições 4.1.1. Agente de saúde. 

Nesta senda, julgo o presente, para aplicar ao servidor Alan Camilo Rodrigues, Matrícula nº 1722, a penalidade de 

ADVERTÊNCIA POR ESCRITO, pela falta de zelo e descumprimento de suas atribuições contrárias ao regulamento,  nos termos do 

art. Art. 116, I, III c/c o art. 127, I e 128 da Lei 8.112/90. 

 Art. 116 - São deveres do servidor: 

I - exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo; 

............................................................................................................... 

         III - observar as normas legais e regulamentares; 

         Art. 127.  São penalidades disciplinares: 
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I - advertência; 

Art. 128.  Na aplicação das penalidades serão consideradas a natureza e a gravidade da infração 

cometida, os danos que dela provierem para o serviço público, as circunstâncias agravantes ou 

atenuantes e os antecedentes funcionais. 

  Publique-se extrato da decisão. Ressaltando que a CARTA DE ADVERTÊNCIA   encontra-se disponível nesta Secretaria, 

após ciência desta decisão ao Servidor; 

 Após a publicação da portaria no diário oficial do município e a notificação do servidor que deverá ser procedida pelo RH, o 

presente processo será retornado à CPPAD para arquivamento dos autos. 

Por absoluta e imperiosas demandas nesta Secretaria, esta Autoridade não pôde analisar e decidir os autos, nos termo do art. 

167 caput da Lei 8.112/90,  razão pela qual, os efeitos desta decisão serão retroativos a data de 08 de setembro de 2023, para que não haja 

prejuízos a posteriore ao Servidor após dezembro de 2023.     

Expedientes necessários. 

Crato-CE, 17 de janeiro de 2024. 

Marina Solano Feitosa Silva Rodrigues da Matta 

Secretária Municipal de Saúde 

Portaria n° 0507002/2021 

 

 

DECISÃO DO PAD Nº 04/2024 

PAD. Nº 1703004/2023 – CPPAD 

PORTARIA INSTAURATIVA Nº 1703004/2023 – SEAD 

SERVIDOR INVESTIGADO: Albério Vieira Furtado - Agente de Endemias 

Em julgamento do processo administrativo disciplinar suprarreferido, instaurado pela Portaria Nº 1703004/2023 com 

objetividade de apuração de suposta falta funcional aferida ao servidor público municipal, Sr. Albério Vieira Furtado, Agente de 

Endemias, Matrícula nº 957, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, no Núcleo de Endemias, acolho parcialmente os fundamentos 

fáticos e jurídicos reportados no Relatório Conclusivo da Comissão Permanente de Processos Administrativos Disciplinares em tela,  e 

passo a decidir mediante provas do autos o que segue: 

VII-  O Relatório Final da Comissão Processante propõe de forma unânime a absolvição sumaria do Agente de Endemias 

supramencionado; 

VIII-  Considerando a Lei Federal nº 8.112/90, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da União, 

das autarquias e das fundações públicas federais, aplicado de forma subsidiária ao Estatuto Municipal, nos termos do 

art. 167, parágrafo único, in verbis:  

Art. 167. Parágrafo único.  Quando o relatório da comissão contrariar as provas dos autos, a 

autoridade julgadora poderá, motivadamente, agravar a penalidade proposta, abrandá-la ou isentar o 

servidor de responsabilidade.  

Assim, considerando as provas dos autos, levado A EFEITO às fls. 06 e 07, conforme subscrita na supervisão realizado pelo 

Núcleo de Endemias, em supervisões indiretas realizada nos imóveis trabalhados pelo Agente de Endemias  investigado, o Sr. Albério 

Vieira Furtado, Matrícula nº 957,   bem como pela Coordenação do Núcleo de Endemias e  o Supervisor de Campo Itamberg Henrique 

De Oliveira Costa Da Silva, foi encontrado irregularidades referente ao trabalho realizado no Parque Grangeiro, no quarteirão 106, nos 
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imóveis 50, 50/1, 74 e 74A com data do dia 25 de janeiro de 2023, foi verificado que o agente de endemias não realizou a visita diária nos 

referidos imóveis, no entanto, o mesmo colocou no Boletim Diário como tendo sido visitados. A referida conduta supostamente 

indisciplinar atenta para o descumprimento de normas técnicas operacionais de combate as arboviroses. A referida conduta supostamente 

indisciplinar atenta para o descumprimento de normas técnicas operacionais de combate as arboviroses. A referida conduta é caracterizada 

como indisciplina no serviço público e não tolerada para que haja efetivo combate as doenças endêmicas em nossa cidade, ademais, a 

conduta   atenta para o descumprimento de normas técnicas operacionais de combate as arboviroses que está referenciada: Dengue 

instruções para pessoal de combate ao vetor: manual de normas técnicas. - 3. ed., rev. - Brasília : Ministério da Saúde : Fundação 

Nacional de Saúde, 2001, pág. 27, 4.1. Atribuições 4.1.1. Agente de saúde. 

Nesta senda, julgo o presente, para aplicar ao servidor Albério Vieira Furtado, Matrícula nº 957, a penalidade de 

ADVERTÊNCIA POR ESCRITO, pela falta de zelo e descumprimento de suas atribuições contrárias ao regulamento,  nos termos do 

art. Art. 116, I, III c/c o art. 127, I e 128 da Lei 8.112/90. 

 Art. 116 - São deveres do servidor: 

I - exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo; 

............................................................................................................... 

         III - observar as normas legais e regulamentares; 

         Art. 127.  São penalidades disciplinares: 

I - advertência; 

Art. 128.  Na aplicação das penalidades serão consideradas a natureza e a gravidade da infração 

cometida, os danos que dela provierem para o serviço público, as circunstâncias agravantes ou 

atenuantes e os antecedentes funcionais. 

  Publique-se extrato da decisão. Ressaltando que a CARTA DE ADVERTÊNCIA   encontra-se disponível nesta Secretaria, 

após ciência desta decisão ao Servidor; 

 Após a publicação da portaria no diário oficial do município e a notificação do servidor que deverá ser procedida pelo RH, o 

presente processo será retornado à CPPAD para arquivamento dos autos. 

Por absoluta e imperiosas demandas nesta Secretaria, esta Autoridade não pôde analisar e decidir os autos, nos termo do art. 

167 caput da Lei 8.112/90,  razão pela qual, os efeitos desta decisão serão retroativos a data de 25 de agosto de 2023, para que não haja 

prejuízos a posteriore ao Servidor após dezembro de 2023.     

Expedientes necessários. 

Crato-CE, 17 de janeiro de 2024. 

Marina Solano Feitosa Silva Rodrigues da Matta 

Secretária Municipal de Saúde 

Portaria n° 0507002/2021 
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DECISÃO DO PAD Nº 05/2024 

PAD. Nº 1703005/2023 – CPPAD 

PORTARIA INSTAURATIVA Nº 1703005/2023 – SEAD 

SERVIDOR INVESTIGADO: Washington Luiz Alves - Agente de Endemias 

Em julgamento do processo administrativo disciplinar suprarreferido, instaurado pela Portaria Nº 1703005/2023 com 

objetividade de apuração de suposta falta funcional aferida ao servidor público municipal, Sr. Washington Luiz Alves, Agente de Endemias, 

Matrícula nº 773, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, no Núcleo de Endemias, acolho parcialmente os fundamentos fáticos e 

jurídicos reportados no Relatório Conclusivo da Comissão Permanente de Processos Administrativos Disciplinares em tela,  e passo a 

decidir mediante provas do autos o que segue: 

IX-  O Relatório Final da Comissão Processante propõe de forma unânime a absolvição sumaria do Agente de Endemias 

supramencionado; 

X-  Considerando a Lei Federal nº 8.112/90, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da União, 

das autarquias e das fundações públicas federais, aplicado de forma subsidiária ao Estatuto Municipal, nos termos do 

art. 167, parágrafo único, in verbis:  

Art. 167. Parágrafo único.  Quando o relatório da comissão contrariar as provas dos autos, a 

autoridade julgadora poderá, motivadamente, agravar a penalidade proposta, abrandá-la ou isentar o 

servidor de responsabilidade.  

Assim, considerando as provas dos autos, levado A EFEITO às fls. 07, 08 e 09, conforme subscrita na supervisão realizado pelo 

Núcleo de Endemias, em supervisões indiretas realizada nos imóveis trabalhados pelo Agente de Endemias  investigado, o Sr. Washington 

Luiz Alves, Matrícula nº 773,   bem como pela Coordenação do Núcleo de Endemias com o Supervisor de Campo Frankeniecio Soares 

De Oliveira, foi encontrado irregularidades referente ao trabalho realizado pelo ACE no Conjunto Habitacional Miranda, no quarteirão 

07, Rua Chagas Bezerra, imóveis 404 e 416 e no Quarteirão 08 na Av. Chagas Bezerra, o imóvel 60, foi verificado que o agente não realizou 

a visita diária nos referidos imóveis, no entanto, o mesmo colocou no Boletim Diário como tendo sido visitado. A referida conduta 

supostamente indisciplinar atenta para o descumprimento de normas técnicas operacionais de combate as arboviroses. A referida conduta 

é caracterizada como indisciplina no serviço público e não tolerada para que haja efetivo combate as doenças endêmicas em nossa cidade, 

ademais, a conduta   atenta para o descumprimento de normas técnicas operacionais de combate as arboviroses que está referenciada: 

Dengue instruções para pessoal de combate ao vetor: manual de normas técnicas. - 3. ed., rev. - Brasília : Ministério da Saúde 

: Fundação Nacional de Saúde, 2001, pág. 27, 4.1. Atribuições 4.1.1. Agente de saúde. 

Nesta senda, julgo o presente, para aplicar ao servidor Washington Luiz Alves, Matrícula nº 773, a penalidade de 

ADVERTÊNCIA POR ESCRITO, pela falta de zelo e descumprimento de suas atribuições contrárias ao regulamento,  nos termos do 

art. Art. 116, I, III c/c o art. 127, I e 128 da Lei 8.112/90. 

 Art. 116 - São deveres do servidor: 

I - exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo; 

............................................................................................................... 

         III - observar as normas legais e regulamentares; 

         Art. 127.  São penalidades disciplinares: 
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I - advertência; 

Art. 128.  Na aplicação das penalidades serão consideradas a natureza e a gravidade da infração 

cometida, os danos que dela provierem para o serviço público, as circunstâncias agravantes ou 

atenuantes e os antecedentes funcionais. 

  Publique-se extrato da decisão. Ressaltando que a CARTA DE ADVERTÊNCIA   encontra-se disponível nesta Secretaria, 

após ciência desta decisão ao Servidor; 

 Após a publicação da portaria no diário oficial do município e a notificação do servidor que deverá ser procedida pelo RH, o 

presente processo será retornado à CPPAD para arquivamento dos autos. 

Por absoluta e imperiosas demandas nesta Secretaria, esta Autoridade não pôde analisar e decidir os autos, nos termo do art. 

167 caput da Lei 8.112/90,  razão pela qual, os efeitos desta decisão serão retroativos a data de 25 de agosto de 2023, para que não haja 

prejuízos a posteriore ao Servidor após dezembro de 2023.     

Expedientes necessários. 

Crato-CE, 17 de janeiro de 2024. 

Marina Solano Feitosa Silva Rodrigues da Matta 

Secretária Municipal de Saúde 

Portaria n° 0507002/2021 

 

 

DECISÃO DO PAD Nº 06/2024 

PAD. Nº 1703007/2023 – CPPAD 

PORTARIA INSTAURATIVA Nº 1703007/2023 – SEAD 

SERVIDOR INVESTIGADO: Valdisio Caçula Oliveira - Agente de Endemias 

Em julgamento do processo administrativo disciplinar suprarreferido, instaurado pela Portaria Nº 1703007/2023 com 

objetividade de apuração de suposta falta funcional aferida ao servidor público municipal, Sr. Valdisio Caçula Oliveira, Agente de Endemias, 

Matrícula nº 474, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, no Núcleo de Endemias, acolho parcialmente os fundamentos fáticos e 

jurídicos reportados no Relatório Conclusivo da Comissão Permanente de Processos Administrativos Disciplinares em tela,  e passo a 

decidir mediante provas do autos o que segue: 

XI-  O Relatório Final da Comissão Processante propõe de forma unânime a absolvição sumaria do Agente de Endemias 

supramencionado; 

XII-  Considerando a Lei Federal nº 8.112/90, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da União, 

das autarquias e das fundações públicas federais, aplicado de forma subsidiária ao Estatuto Municipal, nos termos do 

art. 167, parágrafo único, in verbis:  

Art. 167. Parágrafo único.  Quando o relatório da comissão contrariar as provas dos autos, a 

autoridade julgadora poderá, motivadamente, agravar a penalidade proposta, abrandá-la ou isentar o 

servidor de responsabilidade.  

Assim, considerando as provas dos autos, levado A EFEITO às fls. 06 e 07, conforme subscrita na supervisão realizado pelo 

Núcleo de Endemias, em supervisões indiretas realizada nos imóveis trabalhados pelo Agente de Endemias  investigado, o Sr. Valdisio 

Caçula Oliveira, Matrícula nº 474,   bem como pela Coordenação do Núcleo de Endemias com o Supervisor de Campo Francisco Leonir 

Matias De Oliveira, Quarteirão SL na Rua Travessa São Pedro nºs 15 e 13, na localidade Lameiro com data do dia 31 de janeiro de 2023, 
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foi verificado que o agente não realizou a visita diária, no entanto, o mesmo colocou no Boletim Diário como tendo sido visitado. A 

referida conduta supostamente indisciplinar atenta para o descumprimento de normas técnicas operacionais de combate as arboviroses. A 

referida conduta é caracterizada como indisciplina no serviço público e não tolerada para que haja efetivo combate as doenças endêmicas 

em nossa cidade, ademais, a conduta   atenta para o descumprimento de normas técnicas operacionais de combate as arboviroses que está 

referenciada: Dengue instruções para pessoal de combate ao vetor: manual de normas técnicas. - 3. ed., rev. - Brasília : Ministério 

da Saúde : Fundação Nacional de Saúde, 2001, pág. 27, 4.1. Atribuições 4.1.1. Agente de saúde. 

Nesta senda, julgo o presente, para aplicar ao servidor Valdisio Caçula Oliveira, Matrícula nº 474, a penalidade de 

ADVERTÊNCIA POR ESCRITO, pela falta de zelo e descumprimento de suas atribuições contrárias ao regulamento,  nos termos do 

art. Art. 116, I, III c/c o art. 127, I e 128 da Lei 8.112/90. 

 Art. 116 - São deveres do servidor: 

I - exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo; 

............................................................................................................... 

         III - observar as normas legais e regulamentares; 

         Art. 127.  São penalidades disciplinares: 

I - advertência; 

Art. 128.  Na aplicação das penalidades serão consideradas a natureza e a gravidade da infração 

cometida, os danos que dela provierem para o serviço público, as circunstâncias agravantes ou 

atenuantes e os antecedentes funcionais. 

  Publique-se extrato da decisão. Ressaltando que a CARTA DE ADVERTÊNCIA   encontra-se disponível nesta Secretaria, 

após ciência desta decisão ao Servidor; 

 Após a publicação da portaria no diário oficial do município e a notificação do servidor que deverá ser procedida pelo RH, o 

presente processo será retornado à CPPAD para arquivamento dos autos. 

Por absoluta e imperiosas demandas nesta Secretaria, esta Autoridade não pôde analisar e decidir os autos, nos termo do art. 

167 caput da Lei 8.112/90,  razão pela qual, os efeitos desta decisão serão retroativos a data de 25 de agosto de 2023, para que não haja 

prejuízos a posteriore ao Servidor após dezembro de 2023.     

Expedientes necessários. 

Crato-CE, 17 de janeiro de 2024. 

Marina Solano Feitosa Silva Rodrigues da Matta 

Secretária Municipal de Saúde 

Portaria n° 0507002/2021 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMMA 

 

PORTARIA Nº 03/2024 - SEMMA 

CRATO/CE, 17 DE JANEIRO DE 2024. 

 

EMENTA: DESIGNA FISCAL DE CONTRATO O(A) SERVIDOR(A) 

QUE ABAIXO INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com Lei Municipal de nº 3.804, de 01 de junho de 2021, alterada pela Lei Municipal de nº 3.954/2022 e demais 

diretrizes regulamentares. 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. DESIGNAR o servidor público municipal PAULO KLECIUS BOTELHO DE OLIVEIRA, inscrito no CPF sob o n° 674.692.723 

- 72, ocupante de cargo de ANALISTA AMBIENTAL, lotado na Secretaria Municipal de Meio Ambiente, para exercer a função de 

FISCAL DE CONTRATO do contrato nº 2024.01.02.15, cujo objeto é SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE 

PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES (POSTO DE COMBUSTÍVEL) PARA AQUISIÇÃO DE 

GASOLINA COMUM E ÓLEO DIESEL S10, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES 

ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE. 

Art. 2°. Cabe ao Fiscal de Contrato exercer as funções que lhe são correlatas, conforme o art. 8º do Decreto nº 1003001/2017, de 10 de 

março de 2017. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria de Meio Ambiente, em 17 de janeiro de 2024. 

 

GEORGE ÉRICO DE ALENCAR BRAGA BORGES 

SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE 

(PORTARIA Nº 1509006/2021 - GP) 

 

 

 


